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.T T at ' de pedido de reajuste

- 'extraordinário para o. 2% Semestre de 1988, no percentual de
• 3&f> . --• ' -• ' . - -

2- AP_R E Cl A Cl J3 : * ' • ^ . . .
. •* — ^

.4 docuffieníapao a/iex^idij esta cie- acordo com a Deli— -"
' beração CEE n? Q? J £8*

* - ' ' A analise de seus indicadores económicos apresen—
__ ta um^'defici't operacional no l- semestre f&8 de -Cr$9_.5$4~OOQ

incluindo. o pó r c eji t uai destina ao a reserva técnica.
. . \ Ha um comprometimento de 543° da receita com as

despesas c o m o pessoal. - - - - - - r ••
" " " . Res$alté-se que a Instituição graticou no l- se-
.' mestre/88 valores.de mensalidades .autorizadas pelo Dec. 95. 921 /88,

- COf2CLL 'SÃOS~ • " " " •

Pelo exposto , voto pelo deferimento pare ial do
pedido de reajuste , fixando -a mensalidade do mês de AGOSTO de
1988 como base de calculo para as mensalidades futuras, vedada
a cobrança retroativa e eventuais resíduos de parcelas vencidas.
O índice de reajuste parcial concedido é de 20,75% •
CURSO l? Grau - Ia. a 4a. série' mês de agosto /68=Cr3lO. 490, 32

^ • - 5a. a 8a. série mês de agosto /88-Cr$l 3. 473,67
"

São Paulo, 06 d

Nelson Boni/
Relator

de 1988

Schall



PROCESSO CEE N9 506/71 INDICAÇÍO CEE/CENE N9 664/88

DEJLIBERACAO^ DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUWfo aprova, por unanimid£

rte a presente Indicação: nos termos do voto do Pelator»

O Conselheiro João Gualberto de Carvalho Meneses abste
ve-se de votar.

Sala "Carlos Pasquale" em 14 de dezembro de 1988

a) Cons. Jorge Naale
Presidente


